






ANO VI - EDIÇÃO MCCXII - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 27 DE ABRIL DE 2026 197

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

D: B3602D714521COVERNO 
Fb,9.!!!ti<? secretaria Municipal 

de coverno 
L ei n• 1454/2026, d e 22 d e abril d e 2026. 

'"I nstitui o pagamento de "jeton de 
presença" pela participação em 
órgãos de deliberação coleglada do 
Fundo Previdenciário do Município de 
Florlano-FUNPF, regime próprio de 
previdência social do municipio de 
Floriano• PI." 

O PREFEITO MUNICIPAL OE FLORIANO, ESTADO 00 PIAUf, no uso de 

suas atribuições legais. 

FAZ. SABER q ue a Câmara Municipal de Fk>riano, Estado do Piauf, aprovou 

e ere sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o pagamento de •Jeton de 

Presença" aos membros dos Conselhos Oellberativo e Fiscal , bem como aos 

membros do Comitê d& Investimentos do Fundo Previdenciário do Município de 

Floriano- FUNPF. 

Art. 2• Para os fins desta Lei considera Órgão de Deliberação Coletiva. lodo 

o conselho. eomitê ou órgão assemelhado que tenha sido instituído por lei . decreto o u 

resoluçao e qve possua detiberoçao COiegiada. 

Art. 3• Sao ô rgaos de Deliberaçao e Flscalizaçao Coletivos abrangidos pela 

presente Lei : 

1 - Conselho Deliberativo: 

li - Conselho Flscat: 

Ili - Comitê de Investimentos. 

Parágrafo único. Poderão ser inlegradO$ novos Órgão$ dei Oeliberaçêo 

Coletiva, deSde que sua tmplementaçao seja obrigatória por detennlnaçao de 

Legislação Federal, Ministério da Previdência Social ou Legislação Municipal 

relaclonada a Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS. 

Art. 4• O ·Jeton de Presença· ora instituída tem por objetivo a busca de 

permanenta dedicação, capacitação e empenho dos membros dos respectivos 

Colegiados, especialmente pela relevancla de que trata o artigo 5°. desta Let 
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Parãgrafo único. Receberão o • Jeton de Presença" os Conselhelros(as) e 

membros do Comitê de Investimento que comprovem possuir certi fi~çêo válida, 

rea lizado por entidade certificadora para veriflCàÇiiO de àlendimento e conformidade 

com os requisitos técnicos necessários para o exercício da função, sem prejufzo de 

outras concfic;iões estabelecidas na legislação do regime. nos lermos do Art. 76 e 

seguintes da Portaria MTP n• 1.467, de 02 de Junno de 2022 ou o ulra norma ciue vier 

a lhe substiluir. 

Art. s• A funcno dos membros do Conselho do RPPS, titulares e suplentes do 

Fundo Previder'lciário do Município de Floriano - FUNPF é considerada de inh~res$e 

público relevante na funç:Ao de zelar pe los recursos financeiros destinados ao 

pagamento de aposentadorias e pensões dos dependentes dos lunclonârios públicos 

da Prefeílura Municipal e da camara dos Vereadores do municlpio de Fk>riano - PI. 

Art. 6° Os membros ti tulares do Conselho Deliberativo e Fiscal e do Comilé 

de Investimentos. e seus suplentes de cada representaçao, farao Jus ao • Jeton de 

Presença· q uando presen tes em reuniões mensais no valor de RS 200,00 (duzenlos 

reais) par:a ceda reunião, e par1ir de sva indicaç.ãolnomeaçâo constante da Portaria 

do Poder Executivo. 

Parãgrafo único. O pagamento do • Jeton de Presença• sera !Imitado a no 

máximo 1 (uma) reunião por mês, podendo haver mais reuniões extraordinárias sem 

remuneração. 

Ar1 . r O valor do '"Jeton de Presença· podera ser a1uallzado anualmente via 

Decreto do POder Executivo. respeitado o limite legal de gastos com despesas 

adminisltativas, previsto aos Regimes Próprios de Previdência Social. 

§ 1° Os valores correspondentes ao "Jeton de Presença" não se incorporarão 

para quaisquer efeitos aos vencimentos, ficando excfurda da base de cálculo do 

adicional de tempo de serviço, bem como de quaisquer outros percenluals que 

incidam sobre a remuneração dos servtdores. não sofrendo a incidência de 

contribuição prevldenclâria, nem sendO utilizada como base cre câlcuto para p,oven1os 

de inatividade ou pensões. 

§ :z- Os Conselheiros(as) e membros do Comité de lnvesUrnenlo somente 

receberão o '"Jelon de Presença" com a comprovação de efetiva participação nas 

reuniões ordinárias, conforme descrito nos seus respectivos Regimentos, através de 
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envio da cópia da Ata ao Gerente Administrativo do FUNPF dentro do mês de 

competência , 

§ 3º Os valores Correspondentes ao "Jeton de Presença" serão pagos aos 

devidos conselheir'OS e integrantes do comitê de lnveslimento no mês sub.9e<1uente de 

competência. 

Art. a• O Pagamento do" Jeton de Presença·. será efetuado posteriormente 

a data que ocorreu a reunião, sendo que as despesas decorrentes da aplicaç4o desta 

Lei correrão por conta da Taxa de Admln lslraçào do Fundo Previdenciário do 

Município de Floriano, respeitado em lodo ca$O o limite legal de 91;1$tos com de$pe$3$ 

administrativas. previsto aos Regimes Próprios da Previdência Social. 

Art. g• A presente Lel , caso necessârlo , poderá ser regulamentada através de 

Decreto Executivo. 

Art. 10 Esla Lei e suas disposições gerais e transitórias entrarão em vigor na 

data de sua publicação, ficando revogadas tOdas as demais dispcslções em contrario, 

Gabinoto do Prefeito do Flori.ano, Estado do P laul, om 22 do abril de 2026. 

Antônio Reis Neto 
Prefeito da Floriano-PI 

Francisco Hemerson de Sousa SIiva 
Secretérlo Munlclpal de Governo 

Numerada, regislrada e publicada e presenle Lei, no Diário Oficiei das Prefeituras F'iaulenses, 
Edição _______ que ctradou no dla __ de ___ de 2026. 

Umbellna M .ª Siqueira da SIiva Osório 
Agente Administrativo 
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Lei nº 145512026, de 23 de abril de 2026. 

Cria a Politica Municipal de Saúde Digital 

Integrada, bem como Institui o Sistem~ 

Municipal de Agendamento Digital em 

Saúde - SMADS. no ãmbito do Município 

de Floriano - PI e dá outras providências. 

O PREFEITO DE FLORIANO, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas 

atribuk;ões legais conferidas pe la Lei Organica Municipal. 

FAZ.. SABER que a Câmara Municipal de Floriano aprovou e, em nome do 

povo florianense, sanciona a seguinte Lei: 

CAPITULO! 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Fica criada, no ambi to do MunielpiO de Floriano-PI, a Pol ít ica Municipal de 

Saúde Digital Integrada (PMSOI), oom o objetivo de promover a transformação digital dos 

serviços püblicos de saúde, garantindo o acesso, a eficiência. a equidade e a integra.ção 

com os sistemas do Sistema Único de Sallde (SUS). 

Parágrafo único: Para fins de assegurar o cumprimento dos objelivos da Política 

Municipal d8 S8üd8 Digital lnt99rada (PMSDI) p revista no aipul, ÍIC.8 instituído o $!$lema 

Municipal de Agendamento Digital em Saude - SMAOS, como parte da Política Municipal 

de Sa \Jde Digital Integrada, para organizar, implementar e regular o agendamento 

eletrônico de serviços de saúde na Rede Municípal de Saúde de F loriano - PI . 

Art. r A Política M unicipal de Saúde Digital Integrada tem por finalidade : 

1 - promovor o uso de tocnologias da informação o comunicação que facilitem o 

acesso aos serviços de saúde: 
li - red1.1i:irdesigualdades decoffenies de barreiras de aoesso físico e operacional: 

Ili - alinhar a gestao local às diretrizes da Estratégia Nacional de Saúde Digital 

e do SUS: 

IV - assegurar a proteção dos dados pessoais e sensíveis, em conformidade 

com a Lei Geral de Proteção da Dados Pessoais (Lei n.., 13-709/2018) e 

regu lamentações aplicáveis. 
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